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TERMO DA SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017 - PROCESSO 24/17 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ÁCIDO FLUOSSILÍCICO (FLÚOR), PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA, CONFORME 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO DESCRITA NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
DATA: 11 de maio de 2017 - às 9:30 horas. 
LOCAL: Sala de Reuniões do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Lençóis Paulista, localizada à 
Rua XV de novembro nº 1.111, centro, em Lençóis Paulista. 
PREGOEIRA: Patrícia de Souza. 
EQUIPE DE APOIO: Dionízio Ceschini Filho. 

Inicialmente a pregoeira e equipe de apoio procederam ao credenciamento da empresa 
interessada, que apresentou documentos autorizadores para oferta de lances, recebendo também, 
neste momento o envelope de proposta e habilitação.  
 Participa da sessão pública de pregão a empresa: 

 S J PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. CNPJ 68.182.898/0001-08, representada pelo Sr. CARLOS 
JOSÉ CARDOSO, RG nº 17.358.590-5 SSP/SP. 
Dando prosseguimento, foram abertos os envelopes de proposta que tiveram seus 

conteúdos lidos e rubricados por todos os presentes. 
Em seguida a pregoeira e equipe de apoio classificaram as propostas, e após 

lances/negociação direta, sagrou-se vencedora a empresa S J PRODUTOS QUÍMICOS LTDA com o 
valor de R$ 1,48 (um real e quarenta e oito centavos) por quilo. 

Encerrada a etapa competitiva, procedeu-se a abertura do envelope de habilitação da 
empresa vencedora, tendo sido verificada a regularidade da documentação apresentada. 

Não houve manifestação quanto à intenção de apresentação de recursos. 
O representante da empresa S J PRODUTOS QUÍMICOS LTDA entregou, neste momento, os 

documentos exigidos no item 8.2. do Edital, condição exigida para assinatura da ata de registro de 
preços, e após conferência, verificou-se que a documentação estava em conformidade com o 
estabelecido. 

Nada mais havendo para ser tratado, deu-se por encerrada a presente sessão, tendo sido 
lavrado o presente termo que lido e achado conforme, vai por todos assinada. 
Licitantes: 
 

_______________________________________ 
S J PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

Carlos José Cardoso 
 
 
 

PATRÍCIA DE SOUZA 
Pregoeira 

 
 

DIONÍZIO CESCHINI FILHO  
Equipe de Apoio 


